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DECRETO N° 1212001/2022 

CRATO - CE, 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

EMENTA: Estabelece as metas para efetivação do repasse previsto junto a Lei 

Municipal nº 3.395, de 10 de janeiro de 2018, para o ano de 2022, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conforme inciso XI, do Art. 64, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 314, de 28 de fevereiro de 2014, do Ministério da Saúde, que fixa o valor do incentivo de custeio referente 

à implantação de Agentes Comunitários de Saúde (ACS); 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.395, de 10 de janeiro de 2018, que autoriza o Poder Municipal a repassar aos Agentes 

Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias, o valor referente à assistência financeira complementar, bem como incentivo 

financeiro anual, e adota outras providências; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 3.395, de 10 de janeiro de 2018, em seu Art. 3º, § 3º, que dispõe acerca das metas a serem 

definidas pelo Poder Executivo, aos Agentes Comunitários de Saúde; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Faz jus ao incentivo estabelecido pela Lei Municipal nº 3.395, de 10 de janeiro de 2018, todos Agentes Comunitário de Saúde (ACS) 

que comprovadamente, realizam entre os dias 03 de janeiro de 2022 a 30 de novembro de 2022, junto ao Sistema de Informação da Atenção 

Básica do Ministério da Saúde, emitido do dia 06 de dezembro de 2022, o equivalente a uma média mensal mínima de 200 (duzentos) visitas 

domiciliares.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando às disposições em contrário. 

 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 12 de dezembro de 2022. 

 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - PREVICRATO  

 

Portaria Nº 085 /2022. 

 
O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 074/2022, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com 

integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Erivânia Machado da Silva, portadora da 

identidade n.º 95015060310 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF n.º 560.013.473-87, titular do cargo de provimento efetivo de Professora 

VI – Ref. 7, matrícula n.º 1784, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 

de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n° 62 da Lei Municipal n° 2.630, 

de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando em seu 

favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Valor Fundamentação 

Vencimento-base em 

Outubro de 2022 

R$ 3.768,37 Art. 34 da Lei nº 2.061/2001; Lei nº 2.468/2008; art. 17 da Lei 

nº 2.630/2010; Lei nº 3.904/2022. 

Quinquênios R$ 188,41 Art. 197 da Lei n.º 917/71 

Gratificação por Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

R$ 753,67 Lei n.º 3.051/2014, Art. 17 da Lei n.º 2.630/2010. 

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 4.710,45 

    

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao  dia 01/12/2022. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 01 de  Dezembro  de 2022. 

 
 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                                          

Diretor Presidente do PREVICRATO       

Portaria n° 0107019/2021-GP 

                                                                                

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato - CE              
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Portaria nº 092/2022. 

 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a 

concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e 

aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 079/2022, 

 

RESOLVE: 

 
Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados à base da média 

aritmética simples das maiores remunerações de contribuição referente a 80% de todo período contributivo, desde julho de 1994 ou desde 

o início da contribuição, se posterior, em favor da servidora pública municipal, Sra. Ana Cristina Américo de Aquino Ishimaru, portadora 

da identidade n.º 2007019405-4 – SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 203.671.983-04, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga, 

Classe II – Referência 02, matrícula n.º 039, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 40, § 1°, III, “b” da CF/88 com 

redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 c/c §§ 3° e 17 do mesmo Artigo, Art. 1° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 

no art. 37 c/c arts. 67 e 68 da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do 

Município do Crato, dispositivos vigentes conforme preceitua o art. 4.º, § 9.º da EC n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de 

aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Discriminação do valor da remuneração de contribuição na atividade: 

Base de cálculo Valor Fundamentação 

Vencimento base em abril de 2022 R$ 4.621,90 Lei nº 3.903/2022. Lei n.º 3.804/2021. Lei 

n.º 2.061/2001.   

Total da remuneração de contribuição da servidora em atividade: R$ 4.621,90 

Discriminação do valor dos proventos de aposentadoria 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Média Aritmética dos 80% das 

maiores remunerações. 

- R$ 1.726,40 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Cálculo da Proporcionalidade. [(3.766/10.950) x 1.726,40] R$ 593,75 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Complemento para garantir a 

percepção do salário-mínimo 

vigente 

- R$ 618,25 Art. 201, §2º da CF/88. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA + COMPLEMENTO PARA SALÁRIO-MÍNIMO: R$ 1.212,00 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 06/12/2022. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 12 de Dezembro de 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                                          

Diretor Presidente do PREVICRATO       

Portaria n° 0107019/2021-GP 

                                                                                

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato - CE              
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SME  

 

PORTARIA Nº 0912001/2022/SME 

CRATO/CE, 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

EMENTA: Dispõe da concessão de auxílio transporte para o exercício financeiro de 2022, aos Professores da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

A Secretária Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais preconizadas, pelo Art. 28, da lei nº 3.804/2021. 

 

CONSIDERANDO as disposições do Art. 45, da Lei Municipal nº 3.804/2021, que trata sobre a concessão de auxílio pecuniário de 

transporte, bem como a Lei Municipal n° 2.468/2008, na qual a previsão de pagamento de gratificação mensal para docentes do município 

que exercerem suas funções distantes do seu local de moradia está insculpida no art. 44. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer controle mais efetivo das concessões de auxílios. 

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade em designar especificamente os servidores que atendem as condições de recebimento do auxílio 

transporte. 

 

CONSIDERANDO a instrução normativa nº 01/2021 – COGM de 01 de dezembro de 2021 que regulamenta o processo de concessão 

de auxílio transporte aos docentes do magistério, de provimento efetivo. 

     

CONSIDERANDO AINDA que os pagamentos destes auxílios se darão de acordo com o calendário letivo escolar 2022. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder auxílio transporte referente ao ano letivo de 2022, aos Professores da Secretaria Municipal de Educação, listados na tabela 

a seguir: 

              

ORD. NOME CPF C. H. 
LOCAL DE 

TRABALHO 
KM. REQUERIMENTO 

1.  

ANA PAULA 

VITORINO 

TAVARES 

569.131.503-00 100H 

EEIEF LICEU 

DIOCESANO DE 

ARTES E OFÍCIOS 

6,6 31/08/2022 

2.  
FREMBLAY 

MOREIRA FREITAS 
992.522.283-49 200H 

EEIEF MARIA YARA 

BRITO GONÇALVES 
6,9 26/10/2022 

3.  
UANIA VIEIRA 

LIMA 
924.656.253-49 200H 

EEIEF ARLINDO 

MATHIAS  
14,1 19/09/2022 

4.  

ERIVAN 

GRANGEIRO DE 

MORAIS 

606.227.263-82 200H 
EEIEF MARIA YARA 

BRITO GONÇALVES 
7,1 29/08/2022 

5.  
MARIA UILMA 

SILVA SERRA 
043.314.493-94 200H 

EEIEF PROF. JOSÉ 

BIZERRA DE 

BRITTO 

11,9 09/11/2022 
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a data de requerimento de cada professor, revogando as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Crato, 12 de dezembro de 2022 

 

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2022.06.27.1 

 

CONTRATO N° 2022.12.06.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO NA SEDE E ZONA RURAL, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS 

(EXCETO PAPEL), PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0301.04.122.0021.2.009. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO: R$ 41.352,00(QUARENTA E UM MIL TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS). EMPRESA CONTRATADA: 

DR. SOFTWARE SERVIÇOS EIRELLI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEDIADA À RUA JOSÉ DA ROCHA, Nº 

516, SALA04, CEP: 61.600-070, CAUCAIA-CE, INSCRITA NO CNPJ Nº 03.420.933/0001-26. DATA DO CONTRATO: 20 DE 

SETEMBRO DE 2022. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) MESES. CRATO-CE, 06 DE DEZEMBRO DE 2022. GABINETE 

DO VICE-PREFEITO. ARLENE DEBORA ANDRADE SAMPAIO. 

 

 

 

 

 


